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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 118/07

Vide Resposta
REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o motivo legal que levou a emperrar as providências requeridas e protocolizadas na Administração há mais de um ano, formuladas e com entrada no protocolo em 16/04/2005 com o nº 1601/05, apenso ao nº 2703/05, nº 2705/05 e ainda o nº 2138/06, que reivindicam correção na área construída e, conseqüente, valores do IPTU, bem como, a equiparação ao tributo de prédios lindeiros onde se observa uma diferença de 40% (quarenta por cento).

JUSTIFICATIVA:

A proprietária do imóvel em questão procurou este Vereador, pois receia a execução da cobrança de uma só vez, com valores altíssimos, fora de suas capacidades financeiras.

A proprietária informou ainda que vinha sendo tributada com uma diferença de 40% maior que seu vizinho, apesar de ter quase a mesma área e as mesmas características de acabamento, além do fato que a área registrada pelo setor competente da Prefeitura é maior do que a real, conforme contestado nos processos acima relacionados.

Consta também que, apesar de procurar por mais de cinco vezes informações na Prefeitura, os processos estavam em poder de uma Comissão que ficou sem sua Presidente por longo período e sem ninguém que a substituísse.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 02 de abril de 2007

Álvaro José Latance

Vereador
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